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IMÓVEIS
Compra e Venda

A Embaixada da República de Angola
no Brasil vende casa no SHIS QI 15,
conjunto 09, casa 09. 

Maiores informações por meio do
e-mail alienacao.embang@gmail.com

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE

 EMERSON CICARI DE MORAIS E SILVA
O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para
ciência do respectivo, EMERSON CICARI DE MORAIS E SILVA,
CPF:973.764.421-20, devedor fiduciante do imóvel alienado: APARTA-
MENTO Nº 1504, VAGA DE GARAGEM Nº 476, 477 E 478, BLOCO Nº 1,
LOTE 12, RUA CARNAÚBAS, ÁGUAS CLARAS, DISTRITO FEDERAL,
o qual não tendo sido encontrado nos endereços de cobrança, indicados
pela credora, fica, por este edital, INTIMADO do teor respectivo. O 3º Ofício
de Registro de Imóveis do Distrito Federal, segundo as atribuições conferi-
das pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requeri-
mento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora fiduciária do con-
trato imobiliário garantido por alienação fiduciária, conforme R.15, na
matrícula nº.350301, respectivamente, deste Ofício, com saldo devedor
de responsabilidade de V.S.ªa., venho INTIMÁ-LO a efetuar o pagamen-
to das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do paga-
mento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, cujo valor atualizado
até o dia 08/10/2025, corresponde a R$59.384,00 (cinquenta e nove mil,
trezentos e oitenta e quatro reais), além das despesas de cobrança e de
intimação, cujo valor é de R$2.771,97 (dois mil, setecentos e setenta e
um reais e noventa e sete centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a
importância de R$62.155,97 (sessenta e dois mil, cento e cinquenta e
cinco reais e noventa e sete centavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO
de V.S.ª(as). para que se dirija(m), no horário de 09:00 às 17:00 horas,
a este Ofício situado na QS 01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar,
Torre "B", Águas Claras - DF, onde devera(m) efetuar o pagamento do
débito discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar
do último dia da publicação deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as).
ciente(s) de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel
em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo
7º, da Lei nº. 9.514/97. Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de
Mattos Barroso, o Oficial.

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEANDRO SANTOS SILVA

O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para
ciência do respectivo, LEANDRO SANTOS SILVA, CPF:035.598.331-
16, devedor fiduciante do imóvel alienado: APARTAMENTO Nº 421,
LOTE Nº 5, AVENIDA BURITI, SUBCENTRO URBANO 400/600,
RECANTO DAS EMAS, DISTRITO FEDERAL, o qual não tendo sido
encontrado nos endereços de cobrança, indicados pela credora, fica,
por este edital, INTIMADO do teor respectivo. O 3º Ofício de Registro de
Imóveis do Distrito Federal, segundo as atribuições conferidas pelo arti-
go 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, credora fiduciária do contrato imobiliário
garantido por alienação fiduciária, conforme R.7, na matrícula
nº.366646, respectivamente, deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.S.ªa., venho INTIMÁ-LO a efetuar o pagamento das
prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais,
os encargos legais, inclusive tributos, cujo valor atualizado até o dia
03/10/2025, corresponde a R$18.410,94 (dezoito mil, quatrocentos e
dez reais e noventa e quatro centavos), além das despesas de cobrança
e de intimação, cujo valor é de R$2.683,66 (dois mil, seiscentos e oitenta e
três reais e sessenta e seis centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a
importância de R$21.094,60 (vinte e um mil e noventa e quatro reais e
sessenta centavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que
se dirija(m), no horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS
01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre "B", Águas Claras - DF,
onde devera(m) efetuar o pagamento do débito discriminado no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia da publicação
deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que o não
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97.
Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

Ligue e anúncie 
nos Classificados
HORÁRIO DE ATENDIMENTO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08:00h ÁS 18:00h

9 9637-6993

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VINICIUS GOMES BRANDAO
O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para
ciência do respectivo, VINICIUS GOMES BRANDAO, CPF:069.527.991-
25, devedor fiduciante do imóvel alienado: APARTAMENTO N° 103,
ENTRADA "E", BLOCO C, LOTE 1, CONJUNTO 1, QUADRA QN 108,
SAMAMBAIA, DISTRITO FEDERAL, o qual não tendo sido encontrado
nos endereços de cobrança, indicados pela credora, fica, por este edital,
INTIMADO do teor respectivo. O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito
Federal, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e
3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento do BANCO DO BRASIL S.A., cre-
dor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, con-
forme R.10, na matrícula nº.233559, respectivamente, deste Ofício, com
saldo devedor de responsabilidade de V.S.ª., venho INTIMÁ-LO a efetuar
o pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, cujo valor atualizado até
o dia 25/09/2025, corresponde a R$15.405,20 (quinze mil, quatrocentos e
cinco reais e vinte centavos), além das despesas de cobrança e de inti-
mação, cujo valor é de R$2.683,66 (dois mil, seiscentos e oitenta e três
reais e sessenta e seis centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a
importância de R$18.088,86 (dezoito mil e oitenta e oito reais e oitenta
e seis centavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que
se dirija(m), no horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na
QS 01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre "B", Águas Claras
- DF, onde devera(m) efetuar o pagamento do débito discriminado no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia da publi-
cação deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que o
não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor
do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da
Lei nº. 9.514/97. Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos
Barroso, o Oficial.

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIANA SOARES DA SILVA
O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para ciência da respectiva, MARIANA
SOARES DA SILVA, CPF:038.311.941-30, devedora fiduciante do imóvel alienado: APARTAMENTO Nº 225,
LOTES Nºs 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 E 17, CONJUNTO 10, QS 309, SAMAMBAIA, DISTRI-
TO FEDERAL, o qual não tendo sido encontrada nos endereços de cobrança, indicados pela credora, fica, por
este edital, INTIMADA do teor respectivo. O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, credora fiduciária do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, conforme
R.5, na matrícula nº.349895, respectivamente, deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.S.ªa.,
venho INTIMÁ-LA a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do paga-
mento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, cujo valor atualizado até o dia 03/10/2025, corresponde a R$82.306,19 (oitenta e dois mil, trezentos e
seis reais e dezenove centavos), além das despesas de cobrança e de intimação, cujo valor é de R$2.771,97
(dois mil, setecentos e setenta e um reais e noventa e sete centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a
importância de R$85.078,16 (oitenta e cinco mil e setenta e oito reais e dezesseis centavos). Assim, procedo à
INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se dirija(m), no horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS
01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre "B", Águas Claras - DF, onde devera(m) efetuar o pagamento do
débito discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia da publicação deste edital.
Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipula-
do, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos
do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97. Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.


